
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR WESLEY DE CELÉM 

INDICAÇÃO nº____ 

Indica a Secretaria Municipal de Mobilidade e 

Serviços Urbanos, extensivo à CESAN - Companhia 

Espírito Santense de Saneamento, que seja feito a 

religação do ponto de água localizado nas 

proximidades do Bar do Romário, em frente à 

Praia de Inhaúma, bem como a realização de 

manutenção no parquinho infantil, com 

instalação de bancos e a manutenção do deck na 

comunidade de Inhaúma. 

O vereador WESLEY ERNESTO FRANCISCO DE JESUS, no uso das suas atribuições 

legais, INDICA ao Secretário de Mobilidade e Serviços Urbanos, Sr. Robson Lorencini 

Ceccon, extensivo à CESAN - Companhia Espírito Santense de Saneamento, que seja 

feito a religação do ponto de água localizado nas proximidades do Bar do Romário, 

em frente à Praia de Inhaúma, bem como a realização de manutenção no parquinho 

infantil, com instalação de bancos e a manutenção do deck na comunidade de 

Inhaúma. 

As ações propostas visam promover a melhoria da infraestrutura e das condições de uso 

dos espaços públicos da comunidade de Inhaúma, garantindo maior conforto, segurança 

e bem-estar aos moradores e visitantes. 

O religamento do ponto de água é medida necessária para assegurar o adequado 

abastecimento e o apoio às atividades de manutenção e limpeza da área pública situada 

à beira-mar. A disponibilidade de água contribui diretamente para a conservação da praia, 

a promoção da higiene e o fortalecimento do turismo local, demonstrando o compromisso 

do poder público com a valorização dos espaços comunitários e turísticos do município. 

Já a manutenção do parquinho infantil é essencial para preservar a integridade dos 

brinquedos e a segurança das crianças. A instalação de bancos proporcionará mais 

conforto às famílias e visitantes, incentivando a convivência comunitária e o uso do espaço 

público. Por sua vez, a manutenção do deck é fundamental para preservar a estrutura, 

prevenir acidentes e valorizar a orla, um dos principais pontos de lazer e turismo da 

comunidade. 
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Dessa forma, as medidas solicitadas contribuirão significativamente para o bem-estar 

coletivo, a valorização da orla e o fortalecimento da identidade turística e social de 

Inhaúma. 

Plenário Urias Simões dos Santos, 29 de outubro de 2025. 

 

 

WESLEY ERNESTO FRANCISCO DE JESUS 

VEREADOR 
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